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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16327.903461/2014-05

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  1201-000.235 — 22 Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 24 de janeiro de 2017

Assunto Compensacao

Recorrente ITAU UNIBANCO S.A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, CONVERTER
o julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Roberto Caparroz de Almeida — Relator e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de
Almeida, Luis Fabiano Alves Penteado, Eva Maria Los, José Carlos de Assis Guimaraes, Paulo
Cezar de Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli e Luiz Paulo Jorge Gomes.

Relatorio

Como os fatos e a matéria juridica foram bem relatados pela decisdo de primeira
instancia, reproduzo-a a seguir:

Por meio do Despacho Decisorio de folha 78, foram homologadas
parcialmente as compensagoes informadas na Declaracdo de
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Roberto Caparroz de Almeida � Relator e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de Almeida, Luis Fabiano Alves Penteado, Eva Maria Los, José Carlos de Assis Guimarães, Paulo Cezar de Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli e Luiz Paulo Jorge Gomes.
 
 
 Relatório  Como os fatos e a matéria jurídica foram bem relatados pela decisão de primeira instância, reproduzo-a a seguir:
 Por meio do Despacho Decisório de folha 78, foram homologadas parcialmente as compensações informadas na Declaração de Compensação - DCOMP nº 02573.46279.281112.1.7.02-8859, na qual foi utilizado crédito a título de �Saldo Negativo de IRPJ� do ano-calendário 2008, resultando no valor devedor consolidado correspondente aos débitos indevidamente compensados no montante de R$ 2.506.951,94, acrescido de multa de mora e juros de mora.
 No Despacho Decisório constam as seguintes informações:
 (...)
 Do Termo de �Análise de Crédito�, extrai-se as seguintes informações:
 
 
 Como se infere do referido termo, não foi confirmado o valor de IRRF incidente em juros sobre capital próprio (código de receita 5706), no montante de R$ 20.193.224,51, por já ter sido utilizado em Declaração de Compensação.
 Em consulta ao processo nº 10010.006704/0814-39, citado no Despacho Decisório, tem-se o seguinte Relatório Fiscal:
   
 Irresignada, a Interessada encaminhou manifestação de inconformidade de fls. 3 a 6, na qual alega, em síntese, que:
 - Da leitura da análise do crédito anexa ao despacho decisório, verifica-se que a homologação parcial da compensação pleiteada ocorreu devido à não confirmação de parcela indicada como antecipação do IR, referente às retenções de IRRF sobre os rendimentos pagos a título de Juros sobre Capital Próprio (JCP), evidenciadas nas Fichas 06-A e 54 da DIPJ 2009 (doc. 06), utilizadas na composição do saldo negativo de IRPJ ora pleiteado, conforme demonstrado abaixo:
 
 - É certo, contudo, que as retenções acima mencionadas encontram-se devidamente comprovadas, conforme se constata dos anexos Informes de Rendimentos Financeiros (doc. 07) e DIRFs (doc. 08), por meio dos quais nota-se que, de fato, no ano de 2008, o Manifestante sofreu as retenções nos valores de R$ 20.161.343,43 (cód. 5706) e de R$ R$ 31.881,08 (cód. 5706), ora questionados pela DEINF-SP.
 - Com efeito, saliente-se que em razão da incorporação da E. Johnston Representação e Participações S/A (CNPJ nº 00.025.238/0001-71) pelo Manifestante, em novembro de 2009, conforme ato societário e laudo de avaliação patrimonial anexos (doc. 09), tais retenções constam apenas nos Informes de Rendimentos e DIRFs da empresa incorporada, não havendo prejuízo para o reconhecimento das retenções em questão e, consequentemente, do saldo negativo pretendido.
 Em sessão de 30 de abril de 2015 a 3a Turma da Delegacia de Julgamento de Florianópolis, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
 Com a ciência da decisão, a interessada interpôs Recurso Voluntário, no qual repetiu, basicamente, os argumentos da impugnação, com ênfase no fato de que não teria ocorrido aproveitamento em duplicidade do valor relativo às retenções de juros sobre capital próprio.
 Os autos foram encaminhados a este Conselho para apreciação e julgamento.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Roberto Caparroz de Almeida, Relator 
 
 O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos legais, razão pela qual dele conheço.
 A matéria em discussão nos autos se refere à existência de direito creditório suficiente para homologar integralmente a compensação pleiteada pela Recorrente.
 Conquanto o Despacho Decisório da DEINF e a decisão de piso tenham entendido pela inexistência do crédito integral reclamado, sob o argumento de que as retenções relativas aos juros sobre capital teriam sido totalmente aproveitadas em outras compensações, a Recorrente, no voluntário, defende que parte do valor não foi utilizada, o que seria suficiente para suprir a compensação pretendida.
 A argumentação da Recorrente pode ser assim transcrita:
 No entanto, o IRRF sobre JCP não foi utilizado em duplicidade e o saldo negativo ora pleiteado deve ser integralmente reconhecido.
 No tocante às estimativas mensais, no valor de R$ 586.179,85, é importante destacar que o montante de R$ 377.870,61, relativo aos meses de abril a outubro de 2008, foi quitado por intermédio de compensações com saldo negativo de 2007 (doc. 03), as quais já foram integralmente homologadas pela Receita Federal (doc. 04).
 Com relação aos meses de novembro e dezembro de 2008, as estimativas, no total de R$ 208.309,24, foram quitadas com o IRRF do próprio ano, sobre aplicações financeiras (código 3426), que já foi reconhecido pela Receita Federal no despacho decisório proferido neste processo (total de R$ 811.879,63).
 Quanto ao IRRF incidente em juros sobre capital próprio, no montante de R$ 20.193.224,51. a Receita Federal afirmou que esse crédito já havia sido integralmente utilizado nos PER/DCOMPs n°s 07554.71998.051108.1.7.06-0902 (doc. 05) 20282.19464.021208.1.3.06-3053 (doc. 06).
 É exatamente nesse ponto que está o equívoco cometido pela DEINF e mantido pela DRJ. Isso porque, conforme se verifica nos pedidos de compensação ora anexados, a Recorrente possuía crédito de IRRF no montante de R$ 20.193.224,57, mas utilizou-o para quitar débitos no montante de R$ 18.754.200,00.
 Referidas compensações foram homologadas pela Receita Federal por intermédio de despacho decisório proferido no processo administrativo n° 13851.721046/2013-10 (doc. 07), que reconheceu, expressamente, o crédito de R$ 18.754.200,00.
 Portanto, do total de IRRF sobre JCP que o Recorrente possuía no ano de 2008, o valor de R$ 18.754.200,00 foi utilizado em outras compensações, sendo certo que restou um saldo de R$ 1.439.024,57, o qual foi utilizado na presente compensação.
 Para melhor visualização dos valores utilizados nas compensações do IRRF, o Recorrente apresenta o quadro a seguir:
 
 Assim, o IRRF de R$ 2.042.594,98, que deu origem ao saldo negativo ora pleiteado, corresponde ao montante de R$ 1.439.024,57 (R$ 20.193.224,57 - R$ 18.754.200,00), relativo ao IRRF sobre JCP, adicionado ao montante de R$ 603.570,43 (R$ 811.879,63 - R$ 208.309,24), referente ao IRRF sobre aplicações financeiras já reconhecido pela autoridade fiscal neste processo.
 Para sanar quaisquer dúvidas acerca do assunto, o Recorrente apresenta o quadro abaixo, que reflete todas as alegações apresentadas anteriormente:
 
 
 Ademais, no balancete de dezembro/2008 (doc. 08), é possível verificar o valor de R$ 1.439.024,57, contabilizado na conta n° 022.018 - "IRF S/ JUROS CAPITAL PRÓPRIO" e o valor de RS 603.570,43, contabilizado na conta n° 022.044 - "IMPOSTO RENDA RETIDO FONTE - FINANC". Verifica-se, ainda, o saldo da conta n° 022.011 - "IMPOSTO DE RENDA ESTIMADO", no total de R$ 586.179,85, referente às estimativas mensais de abril a dezembro de 2008. Os mesmos registros também podem ser verificados no razão contábil de janeiro a dezembro de 2008 (doc. 09).
 19. Dessa forma, por todo o exposto, resta cristalino que não houve utilização de crédito de IRRF sobre JCP em duplicidade, devendo ser reconhecido o saldo negativo ora pleiteado.
 Tendo em vista os argumentos e números apresentados pela Recorrente, entendo que, em homenagem ao princípio da verdade material, deve ser verificada a procedência de suas alegações.
 Assim, voto por converter o julgamento em diligência para que a repartição de jurisdição da Recorrente:
 a) Analise os argumentos e documentos apresentados e informe, mediante relatório conclusivo, se existem créditos oriundos de retenções a título de JCP que possam ser efetivamente utilizados na declaração pleiteada, discriminando os valores porventura apurados;
 b) Após a análise, intime a interessada para apresentar, se assim desejar, suas considerações, no prazo de 30 dias.
 Com a adoção das providências acima os autos deverão retornar a este Conselho e Relator para apreciação.
 Ante o exposto CONHEÇO do Recurso e, no mérito, voto por CONVERTER o julgamento em diligência.
 
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Roberto Caparroz de Almeida - Relator
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Compensagdo - DCOMP n° 02573.46279.281112.1.7.02-8859, na qual
foi utilizado crédito a titulo de “Saldo Negativo de IRPJ” do ano-
calendario 2008, resultando no valor devedor consolidado
correspondente aos debitos indevidamente compensados no montante
de R$ 2.506.951,94, acrescido de multa de mora e juros de mora.

No Despacho Decisorio constam as seguintes informagades:

()

Do Termo de “Andlise de Crédito”, extrai-se as seguintes informagoes:

Anélise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas

CNP) da Fonte |Cédigo de| lor
Pagadora Receita Confirmado
[22.700.394/0001-40 3426] B11.879,67
Total|__811.879,67
Parcelas i Nio Ce
NP da Fonte Cédigo de| Valor [ Valor Valor Ndo l Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado Confirmado
00.022.034/0001-87 5706| 20.161.343,43 0,00| 20.161.343,43|Retencdo utilizada em Declaragio de Compensagio de Juros sobre o Capital Préprio)
33.700.394/0001-40| 5706 31.881,08] 0,00 31.881,08|Retencdo utilizada em Declaracio de So de Juros sobre o Capital Préprio]
Total]_20.193.224,51] 0,00] 20.193.224,51

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 811.879,67
D 30 Ci I t

Documentos considerados na andlise do direito craditério estSo arquivados nd processo n® 10010.006704/0814-35 §fls. 1 a 71, @ podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil da jurisdigio do sujeito
passivo.

Como se infere do referido termo, ndo foi confirmado o valor de IRRF
incidente em juros sobre capital proprio (codigo de receita 5706), no
montante de R$ 20.193.224,51, por ja ter sido utilizado em Declaragdo
de Compensagdo.

Em consulta ao processo n° 10010.006704/0814-39, citado no
Despacho Decisorio, tem-se o seguinte Relatorio Fiscal:
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Receita Federal

DELE GACIAESPECIAL DE INSTITUIGOE S FINAN CEIRAS/SP O
DIVISAD DE ORIENTAG AOD E ANALISE TRIBUTARIA— DIORT
Rua fanhandawa n° & — 2°andar- CEP 01306-000 — FONE (1) 2112-0200

PERDCOMP n RELATORIO FISCAL
02573.46272.201112.1.7.02.8859 De 07 de agosto de 2014
INTFRESSADO CNPJ

Barco ltau Unibanco /A sucessora de E johnston Repres. E Part. 60.701.130/0001-04
5.ACNPJ n®00.025.238/0001-71

DOMICILIO FISCAL

PC ALFREDD EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100 TORRE OLAWVD SETUBAL
BATRRO @ PARQUE JABAQUARA

MUNICIPIO: 7187 SAD PAULOD UF: SP

CEF: 04344-902 ORGAD: DALG600 TELEFONE: 11-5S0131879 FAX: B11-55822241

ASSIINTQ: Declaragdo de Compansagdo. Saldo Ne gafive do
IRRT do IRRT ex 2009

RELATORIO

1. O contribuinte Banco Itad Unibenco 5.4 sucessor de E Johnston Representagdo e Paricipacio 5.4
transmitiv, por meio da internet, & Declaragio de Compensacio em evidéncis, cujo orédito tributério
utilizad o na exdingdo de débitos prdprios € oriundo da apuracio de pagamento & maior gue o devido de
IRPJ — Saldo Negativo apurado no ano-calendério de 2008, exercicio de 2009 no montante de RE
2.042594 98,

2. Oz sistemas internos da RFB ao processarem as informagdes constantes da DIPJ, DIRF, DCTF &
DCOMP, confirmaram parcialmernte os valores indicados como antecipacdes do devido na DIPJ &
DCOMP. Vejamos:

TBg A
Parcea “valor Inforrmado ‘valor Confimmado “dlor a confirmar
Retengies 21005.104,18 811.870.67 2019322451
na Fonte
Total 21005.104,18 811.870.8 2019322451

3. O valor ndo confirmado pelo sitema refere-se & retenco na fonte do IR incidente sobre recekim ento
de Juros sobre Capital Proprio - JCP da Pessoa Juddica (PJ) Unibanco Holding 5.4, CNPJ n®
00.022.034/M0001-87, no valor de R$ 20.161 343,43 e da PJ Unibanco - Unido de Bancos Brasieiros,
CMPJ 0" 33.700.394/0001-40, no valor R 31.881 08. A observacio assinalada pelo sistema foi & de
ocorrénda de possivel utilizagdo em duplicidade do crédito tributério. Passem os a andlise:

4. Mo ano-celenddrio de 2008 o contribuinte sofreu & retencdo do IR sobre receitas de JCP, conforme
consutta a3 DIRF das P essoas Juidicas dedarantes, abaixo:

TABELA 2
DIRF THIBATC 0 HOLDIR G 5.4 CHEPT 2" 00,0002 034000187
PERIOD O DEAPURALAD WALOR DA RECEITA WALCOR D0 IREF
ABRIL 177518117 2563 HAT 18
TULHO 71063 17923 10,704 476 20
OUTUEED 1775218117 2562 HaT.18
HOVEMEBRO 2694141487 404121223

143
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Receita Federal

TOTAL [134 402956 44 20161343 40
TABELA 3
DLIRF UHIEANE O — THIAO DEEANC 03 ERASILEIRCE CHETa* 33,700 304/0001-40
TERIOD O DEAF 1070 WALOR DARECETA WLOE. DO RRF
MARCD - 311468 +ATLI0
TULHO N 127 534,52 1.175.17
OUTUERD 311468 467100
[ovEvERD 2241411 336211
L? 212 54059 ILEL08

Pretendo a extingdo de divids prapia por compensacio, nos termos do atigo 74 da Lei n® 9.430/96
utilizou o walor retido na fonte, como crédito, em duas DCOMP a saber;

TAEELA 4
DCONE 0755 719980511081, 7 06-0902 TCPAHD CALEHMD ARID DE 2005
CHET FEEICOD 0 DEAPUTEAGAD VALOR (RS
0 022 034,000 187 MARCD 26251715
0 022,034,000 1-27 TULHD 10704 47659
0 022,034,000 1-27 SETEMERD 162507 18
3 700 304,000 1-40 MARCD 4 7190
33 700,304,000 1-40 TULHD 19.175,17
33 700,304,000 1-40 SETEMERD 45710
TOTAL 16,143 55020
TAEELA 5
DOONE 20252 10464 0212031 3.06-3053 TCPAND CALEHD ARI0 DE 2008
CHET PERIOD 0 DE APURAGAD VALOE (BE)
w022 03400 157 MARCO 1662582718
0 022034000 157 TULHO 10704 47620
0 022034000 157 SETEMERO 262582718
TOTAL 4 M4 57435

Ezses documentos foram processados e analisados pela RFB cuja conclusdo foi pelo reconhecimenta
o crédito tributério pretendido e hom ologacéo total des com penzacd es.

Doorre gque na spuracio do ajuste snusl ele informou como antecipacio do IR na fonte incidente sobre
JCP o walor de RE 20.193.224 58 j4 informado nas Declaragdes de JCP transmitidas no decorer do
ano-calendario de 2008, conforme pode ser observado no cotejo entre as tabelas 234 & 5. Assim,
inexdste valor de IRRF & ser deduzido como antecipacio do devido no gjuste anual.

Clutra obzservacdo importante € a relativa a recaita de JCP dedarada na DIRF x DCOMP x DIPJ. Do
cotejo des informagdes contidas nessas declaracdes & possivel concluir gque o valor dedarado como
Receta de JCP nas DIRF ertregues 4 RFB pelos responsaveis pela retencio & com pativel com o valor
oferecida & tributacdo na DIPJ. J& o valor declarado nas DCOMP & bem superior ao valor dedarado na
CIRF. E ==a diferenga pode ser explicada pelo fato de ter o contribuinte indicado a receita & a retengéo
de JCP em duplicidade.

Segundo o gue reza s legislacio em vigor, em espedial o art. 2° §4°, 111 da Lei 0 9.430/96 o Imposo
de Renda Retido na Fonte que poderd ser aprovettado pelo cortribuinte & titulo de artecipacio do
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devido =era 0 corespondente a 13% da receta declarada da DIPJ. Qu seja, para ter dirgito ao
ahatimento de todo o Imposto de Renda que he foi Retido na Fonte no decorrer do ano-calendanio, o
contribuirte dewerd oferecer & tibutacdo o valor integral da receita auferida.

& logica dessa sistematica decorre do regime contibil adotado na spuracio do lucro real, gue & o
Regime de Compsténoia, em gue o contrbuinte deverd reconhecer a receta no momento do
pagamento ou crédio em sua conta. A pessoa juridica que paga oz juros, a0 efetuar o crédito no dia 31
de dezembio & refiver o IR de 15% |, faz surgir & cbrigacio para a empresa benefidana dos juros de
cortabilizar & receita financeira na mezma data, ainda gue o efetivo recebimento em dinheiro ocorra
somerts sguns meses depois. Esse entendim enta eata presvisto no art. 4° da IM n® 41935,

szim , como restou com provado gue no sno-calendario de 2008 o contribuirte sofreu a retencio de
Ipodo de Renda na Fonte inciderte sobre o recebimento de Juros sobre Capital Proprio no montarte

: RE 134 621 497 13 & ofereceu integralmente a receita correspondente & tributaciio, poder-s=4a, em
shedigncia ao que dispde a legislagdo de regéneois, anuir com & utlizagio integrsl do Imposto retido na
fonte no montante de RF 20.193.224,51. Porém, como esse valor ja foi utilizado em DCOMP de JCP
hiarm alo gada pela RFB, resta-nos téo somente deixar de reconhecer a liguidez & ceteza do orédita

pretendido.

Ermedinda Marques Muller
Matricula SIPE 76.284
Auditora Fiscal da Secretaria da Receita Federal
Delegacia das Instituigies Financeiras 8 RF

Irresignada, a  Interessada  encaminhou  manifestagdo de
inconformidade de fls. 3 a 6, na qual alega, em sintese, que:

- Da leitura da andlise do crédito anexa ao despacho decisorio,
verifica-se que a homologacdo parcial da compensagdo pleiteada
ocorreu devido a ndo confirma¢do de parcela indicada como
antecipagdo do IR, referente as retengoes de IRRF sobre os
rendimentos pagos a titulo de Juros sobre Capital Proprio (JCP),
evidenciadas nas Fichas 06-A e 54 da DIPJ 2009 (doc. 06), utilizadas
na composi¢do do saldo negativo de IRPJ ora pleiteado, conforme
demonstrado abaixo:

Parcelas Confirmadas Parciaimentas ou Nio Confirmadas

- E certo, contudo, que as retencées acima mencionadas encontram-se
devidamente comprovadas, conforme se constata dos anexos Informes
de Rendimentos Financeiros (doc. 07) e DIRF’s (doc. 08), por meio dos
quais nota-se que, de fato, no ano de 2008, o Manifestante sofreu as
reten¢oes nos valores de R$ 20.161.343,43 (cod. 5706) e de R$ R$
31.881,08 (cod. 5706), ora questionados pela DEINF-SP.

- Com efeito, saliente-se que em razdo da incorporagdo da E. Johnston
Representagdo e Participagées S/A (CNPJ n° 00.025.238/0001-71) pelo
Manifestante, em novembro de 2009, conforme ato societario e laudo
de avaliagdo patrimonial anexos (doc. 09), tais retengoes constam
apenas nos Informes de Rendimentos e DIRFs da empresa
incorporada, ndo havendo prejuizo para o reconhecimento das

CNP) da Fonte | Codigo de Valor Valor Confirmado]  Valor Ndo Justificativa ]
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
‘8 099 0 Retencdo utibzada em Declaragdo de
00.072.03af0000 S706|  20.161.343,43 0,00{ 20.161.343,43/Compensagdo de Jurcs sobre o Capital
Proprio
r - Retengao utifizada em Declaragdo de
33 mo'mdmw‘;o 5706 31.881,08 0,00 31.881,08 | Compensacio de Juros sobre o Capltal
Préprio
Total] 20.193.224,51 0,00f 20.183.224,51

S1-C2T1

Fl. 6
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reten¢ées em questdo e, consequentemente, do saldo negativo
pretendido.

Em sessdo de 30 de abril de 2015 a 3" Turma da Delegacia de Julgamento de
Florian6polis, por wunanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestacio de
Inconformidade.

Com a ciéncia da decisdo, a interessada interpds Recurso Voluntario, no qual
repetiu, basicamente, os argumentos da impugnacdo, com énfase no fato de que ndo teria
ocorrido aproveitamento em duplicidade do valor relativo as retencdes de juros sobre capital
proprio.

Os autos foram encaminhados a este Conselho para apreciagdo e julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Roberto Caparroz de Almeida, Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende aos pressupostos legais, razdo pela qual dele
conheco.

A matéria em discuss@o nos autos se refere a existéncia de direito creditério
suficiente para homologar integralmente a compensagao pleiteada pela Recorrente.

Conquanto o Despacho Decisério da DEINF e a decisdo de piso tenham
entendido pela inexisténcia do crédito integral reclamado, sob o argumento de que as retengdes
relativas aos juros sobre capital teriam sido totalmente aproveitadas em outras compensagdes, a
Recorrente, no voluntério, defende que parte do valor ndo foi utilizada, o que seria suficiente
para suprir a compensagao pretendida.

A argumentacdo da Recorrente pode ser assim transcrita:

No entanto, o IRRF sobre JCP ndo foi utilizado em duplicidade ¢ o
saldo negativo ora pleiteado deve ser integralmente reconhecido.

No tocante as estimativas mensais, no valor de R$ 586.179,85, ¢é
importante destacar que o montante de R$ 377.870,61, relativo aos
meses de abril a outubro de 2008, foi quitado por intermédio de
compensagoes com saldo negativo de 2007 (doc. 03), as quais ja foram
integralmente homologadas pela Receita Federal (doc. 04).

Com relacdo aos meses de novembro e dezembro de 2008, as
estimativas, no total de R$ 208.309,24, foram quitadas com o IRRF do
proprio ano, sobre aplicacoes financeiras (codigo 3426), que ja foi
reconhecido pela Receita Federal no despacho decisorio proferido
neste processo (total de R$ 811.879,63).
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Quanto ao IRRF incidente em juros sobre capital proprio, no montante
de RS 20.193.224,51. a Receita Federal afirmou que esse crédito ja
havia sido integralmente utilizado nos PER/DCOMPs n°s
07554.71998.051108.1.7.06-0902 (doc. 05)
20282.19464.021208.1.3.06-3053 (doc. 06).

E exatamente nesse ponto que estd o equivoco cometido pela DEINF
e mantido pela DRJ. Isso porque, conforme se verifica nos pedidos de
compensagdo ora anexados, a Recorrente possuia crédito de IRRF no
montante de R 20.193.224,57, mas utilizou-o para quitar débitos no
montante de RS 18.754.200,00.

Referidas compensagoes foram homologadas pela Receita Federal por
intermédio de despacho decisorio proferido no processo administrativo
n® 13851.721046/2013-10 (doc. 07), que reconheceu, expressamente, o
crédito de R$ 18.754.200,00.

Portanto, do total de IRRF sobre JCP que o Recorrente possuia no ano
de 2008, o valor de R$ 18.754.200,00 foi utilizado em outras
compensagoes, sendo certo que restou um saldo de RS 1.439.024,57, o
qual foi utilizado na presente compensacao.

Para melhor visualizagdo dos valores utilizados nas compensagoes do
IRRF, o Recorrente apresenta o quadro a seguir:

" cod 5706™||__PERDCOMP | PERDCOMP | |

07554.71998. 20282.19464. Total |
051108.1.7.06-0902 | 021208.1.3.06-3053| Perdcomp’s

T dnlbaneé 0

mar-08 - - 31.146.03 467190 4.671.90 - 4.671.90
abr08| 17.752.181.17 | 2.662.827.18 - - 2.662 827.18 - 2.662.827.18
mai-08 - - - - -1
_jun-08 - - - - - - -
w08 | 71.963.179.23 [ 10.794476.88 [ 127.834.52| 19.175.18|( 10.813.652.06 - 10.813.652.06
ago-08 | - - - - N =
set-08 31.146.03 4671.90 4.671.90 - 4.671,90

out-08| 17.752.181.17 | 266282718

B - 2.662.827.18
nov-08| 2694141487 | 4.041.21223 241411 3.362.12

4044574 35| 4.04457435

2.662.827.18

134.408.956,44 | 20.161.343.47 | 212.540,69 | 31.881,10 16.148.650,22 4.044.574,35
I Valor ERAG R 2

! Utilizado 15.150.000.00 3.604.200,00 T A 01
Saldo 998.650.22 440.374 35 | -

Assim, o IRRF de R§ 2.042.594,98, que deu origem ao saldo negativo
ora pleiteado, corresponde ao montante de R$ 1.439.024,57 (RS
20.193.224,57 - R$ 18.754.200,00), relativo ao IRRF sobre JCP,
adicionado ao montante de R$ 603.570,43 (R$ 811.879,63 - RS$
208.309,24), referente ao IRRF sobre aplicagdes financeiras ja
reconhecido pela autoridade fiscal neste processo.

Para sanar quaisquer duvidas acerca do assunto, o Recorrente
apresenta o quadro abaixo, que vreflete todas as alegagoes
apresentadas anteriormente:
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Ret ‘ Descrigho subtotal RS Ovigem do Credito PERDCOMP Doc
o__| IRRF W ICP 20.193 224 57 |
» | PERDCOMP T
homologados pela RFB 18 754 200.00
c=a3-b | Saldo de IRRF s/ JCP 1439 024 57
d__| IRRF o Aphc_Financ 31187967
e=c+d | Saldo IRRF 2250904 24
Estimairnas de IRPJ
aber08 £6729.11 21181 85369 300408 13 02-0026 | 12
mav08 39163.37 30420 81210 290508 13.02-0338 | 13
un/08 5351464 Saido N ge | 23453.17920 270608.1.302-6340 | 14
s 51232.52 IR AC 2007 23076.95212.310708.1.2.02-5411 | 15
" agqo/l8 5582904 07494 68376 290808 13 02.0818 | 11§
set/08 62 189.14 12642 6-4055.300308 13 020300 | [17 ]
outio8 58912 80 24794 93566 271008 13 021208 | 18
f subtotal abe. 8 out. /08 | 377 870.
now08 167 754 20 AR cod 1476 ‘
L_de2/08 30 65501 Total RS 811.879.63 ‘
9 subtotal nov. + dezJ08 | 208 309 24 | (208 309 24 : [
fog | DiPd-Frcha 11 586.179.85 . |
h=geg | DIP}-Ficha 12 2.042.595.00 | |

Ademais, no balancete de dezembro/2008 (doc. 08), é possivel verificar
o valor de RS 1.439.024,57, contabilizado na conta n° 022.018 - "IRF
S/ JUROS CAPITAL PROPRIO" e o valor de RS 603.570,43,
contabilizado na conta n° 022.044 - "IMPOSTO RENDA RETIDO
FONTE - FINANC". Verifica-se, ainda, o saldo da conta n° 022.011 -
"IMPOSTO DE RENDA ESTIMADO", no total de R$ 586.179,85,
referente as estimativas mensais de abril a dezembro de 2008. Os
mesmos registros também podem ser verificados no razdo contdbil de
Jjaneiro a dezembro de 2008 (doc. 09).

19. Dessa forma, por todo o exposto, resta cristalino que ndo houve
utilizacdo de crédito de IRRF sobre JCP em duplicidade, devendo ser
reconhecido o saldo negativo ora pleiteado.

Tendo em vista os argumentos e numeros apresentados pela Recorrente, entendo
que, em homenagem ao principio da verdade material, deve ser verificada a procedéncia de
suas alegacoes.

Assim, voto por converter o julgamento em diligéncia para que a reparticdao de
jurisdi¢ao da Recorrente:

a) Analise os argumentos e documentos apresentados e informe, mediante
relatério conclusivo, se existem créditos oriundos de retencdes a titulo de JCP que possam ser
efetivamente utilizados na declaragdo pleiteada, discriminando os valores porventura apurados;

b) Apds a andlise, intime a interessada para apresentar, se assim desejar, suas
consideragdes, no prazo de 30 dias.

Com a adogao das providéncias acima os autos deverdo retornar a este Conselho
e Relator para apreciagao.

Ante o exposto CONHECO do Recurso e, no mérito, voto por CONVERTER o
julgamento em diligéncia.

E como voto.
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(documento assinado digitalmente)

Roberto Caparroz de Almeida - Relator



